
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DOS DIREITOS HUMANOS E MINORIAS  

 

REQUERIMENTO N°_________DE 2017 

(Das Sras. Deputadas Erika Kokay e Maria do Rosário) 

 

 

 

Com fundamento no disposto no art. 255 do 

Regimento Interno, requeremos a realização de 

Seminário nesta Comissão dos Direitos 

Humanos e Minorias, no dia 18 de maio de 

2017, com vistas a discutir medidas 

relacionadas aos desafios para a Promoção e 

Proteção de crianças e adolescentes em 

situação de Violência Sexual, na perspectiva 

dos Direitos Humanos, em parceria com a 

Frente Parlamentar Mista de Promoção e 

Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

         Senhor Presidente,  

 

         Com fundamento no disposto no art. 255 do Regimento Interno, requeremos a 

realização de Seminário nesta Comissão dos Direitos Humanos e Minorias, no dia 18 

de maio de 2017, com vistas a discutir medidas relacionadas aos desafios para a 

Promoção e Proteção de Crianças e Adolescentes em situação de Violência Sexual, na 

perspectiva dos Direitos Humanos, em parceria com a Frente Parlamentar Mista de 

Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. Propomos que sejam 

convidados (as) representantes do Comitê Nacional de Enfrentamento da Violência 

Sexual Contra a Criança e do Adolescente, Rede ECPAT Brasil, Secretaria de Direitos 

Humanos, CONANDA, UNICEF, Consultor Childhood, Secretaria de Estado de 

Políticas para Crianças Adolescentes e Juventude do DF, Conselho Nacional de Justiça, 

Ministério da Saúde e Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário, cujos nomes 

encaminharemos posteriormente.  

 

 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

                                                    JUSTIFICATIVA 

 

               O Seminário tem como objetivo discutir os desafios para a promoção e 

garantia dos direitos de crianças e adolescentes em situação de violência sexual. Em 

especial, discutir estratégias no âmbito do poder público, dos conselhos de direitos para 

a implementação da Lei 13.431 de 04 de abril de 2017 que estabelece o Sistema de 

Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente vítima e testemunha de violência, e 

altera a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  No 

marco simbólico que é o Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes – 18 de maio. 

 

Além disso, realizaremos a entrega do Prêmio Neide Castanha, que terá sua 

7ª Edição em 2017, e é uma realização do Comitê Nacional de Enfrentamento à 

Violência Sexual contra Criança de Adolescentes, tendo por objetivo homenagear 

personalidades e instituições que, assim como Neide Castanha, se destacaram na defesa 

intransigente dos direitos de crianças e adolescentes, em especial dos direitos sexuais. 

 

Sala da Comissão, em______de_____________de 2017. 

 

 

 

 

 

       Erika Kokay                                                                      Maria do Rosário                                      

Deputada Federal – PT/DF                                                Deputada Federal – PT/RS 

 

 

 

 

 

  

  

 


